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Ses~ de N	 30 de abril de 1993	 ACORDNO No 202-05.755
Recurso no u	 90.002
Recorrente g	COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇ10 S/A
Recorrida g	 DRF EM SANTAREM - PA

PRAZOS - PER•MPÇNO - O recurso voluntário deve ser
interposto no prazo previsto no art. 33 do Decreto
np 70.235/72. 1.1",-No observado o preceito, dele n'Yo
se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇNO S/A.•

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara. do Segundo
Conselho de Contribuintes„por unanimidade de votos, em nAb
conhecer do recurso, por perempto. Ausente o Conselheiro JOSE

• ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

•
Sala das Sesses„ em 30 c!: abril de 1993.ii,

dr • d#P" / / / f
HELV:.0 E2Cf.' )EXO BA....HJ...LOS - Presidente e Relator

NP' ÁIIIFOAIIOF
JOSE C nff...3	 ALME.2.)A LEMOS - P ro cur ad or-Repre-

r	 /	 .	 . ,,„„,., ,y, O 1:. C.?	 d a.	 F. a "",
zenda Nacional

k.) I 5.3i À 1:::11 sE:ssno DE: 1.9 j uL 1993

Partici param, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE„ TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, ANTONIO CARLOS
BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO
BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO
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Processo no	 13.216-000.146/90-65

Recurso no n	 90.002
Acórd'So no n	 202-05.755
Recorrente:	 COIMBRA INDUSTRIA E EXPORTAÇNO S/A

•

RELATORIO

COIMBRA INDUSTRIA E EXPO1TAÇg0 S/A. através da
notificac(o do ITR/90 (fls. 02), foi intimada a recolher o
Tmposto sobre a Propriedade Territorial Rural, juntamente com os
acréscimos cabíveis, no valor de Cr$ 25.579,12, referente ao
imóvel	 "Santo	 Antanio	 Segundo",	 cadastrado	 sob	 o	 na•

0240580067779, com área total de 1.644 ha.

Impugnando o feito a fl. 01, a Recorrente alegou
haver entregue a referida área ao INCRA, em da00 de pagamento,
para cobrir débitos existentes.

irvs fls. 10, O Procurador-Assistente do INCRA
informou que requerimento de da0Ko em pagamento foi indeferido
por desistOncia da requerente, na forma do art. 42 do Decreto-Lei
ng 1.766/80.

Na	 Informa0o Técnica de fls. 11, o	 INCRA.
esclareceu que a interessada se encontra em débito com o ITR
desde	 1981, estando ajuizados os débitos 	 referentes	 iiçOS
exercícios de 1981 a 1985.

Em Decis'So de fls. 13/14, a Autoridade de Primeira
Instãncia, em face do indeferimento da proposta de da0io em
pagamento da área em questWo, julgou procedente a NotificaçWo de
fls. 02.

Devidamente cientificada da cl ecis2(o em 07/03/92
((R de fls. 15) a Empresa ingressou, em . 13/04/92, com o Recurso.
de f1S. 16/18, onde eSclarece, em síntese, queN

a) em 16/11/90, apresentou aço de da0o em
pagamento dos débitos vencidos e vin(::endos, relativos ao ITR de
imóveis de sua propriedadep

b) a referido procedimento foi protocolado junto
ao INCRA, na cidade de Manaus-(M

c) no dia 22/12/90, recebeu correspondOncia do
INCRA, solicitando a apresenta0o de documentos para andamento do
prbcewso de cia Co em pagamentop

d) dentro do prazo legal, enviou a documenta0o
exigidap
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e) .no dia 19/08/91, recebeu o ofício no qual o
Superintendente do INCRA no Amazonas informa do indeferimento da
ação prop(::'staN

f) o patrono da Recorrente. dirigiu-se á Procurado-
ria do INCRA em Manaus, constatando que lá se encontrava toda a
documentaçãou

g) requereu, de imediato, a expedição de certidão
de que O processo de dação em pagamento ainda não havia sido
julgado (cOpia ás fls. 31).

Por fim, requer a interessada que a Receita
Federal aguarde a conclusão do processo de dação em pagamento
para, só então, promover a cobrança deste débito.

E o relatório.
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Processo no:	 13.216-000.146/90-65
Acórdo n2:	 202-05.755

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR HELVIO • SCOVEDO BARCELLOS

Como se observa dos autos, a Empresa tomou ciOncia
da Deciso Singular em 07/03/92 (AR de fls. 15) e só apresentou o
recurso no dia 13/04/92, fora, portanto, do prazo previsto rm
artigo 33 do Decreto n2 70.235/72.

Assim sendo, deixo de tomar conhecimento	 do
recurso interposto, por perempto.
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